
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 11/2015 Maceió, 11 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4 .843 /86 , estamos 

enviando a V. Ex.^ para o registro do Contrato ns 65 /2015 , celebrado entre a CASAL e a 

Senhora ODETE SANTOS DO CARMO E OUTROS, que tern como objeto a locação de imóvel para 

acomodação de escritório da CASAL na cidade de Rió Largo/AL, localizado na Rua Dr. Manoel 

Oiticica, n5 2 0 -C e n tro .

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 29 de 
dezembro de 2015 i .

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo ns 9498/2015 -  CASAL
-  C.l n5 70 /2015 -  UNLESTE - FIs. 01 a 61

Atenciosamente,

Eng.2 WILDE CLECIO FALÇAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C

CÀ



> '



/

o S a l

COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l.

n'’ da C l:

70/2015

PROT.: 9498/2015

E

1

Origem :
C AF/U .N . LESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão 
28/07/2015

j ASSUNTO:
I

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO À RUA DR MANOEL OITICICA, N° 20
CENTRO, CIDADE DE RIO LARGO/AL, para funcionamento do escritório da CASAL, 
EJirnst vez que nesta cidade de.Rip_Largo.não possui prédio próprio, e necessita de 
um escntório local para atender seus clientes externos.

I O imóvel é de propriedade da Sra. Odete Santos do Carmo, com um valor R$ 1.200,00 
j (M\\ e Duzentos Reais), cujo valor está dentro dos valores praticados no mercado para um 
1 imóvel localizado em rua de muito movimento e comercial, conforme se constata pela 
j pesquisa de mercado realizada.

Segue anexo, os seguintes documentos:

a) í"*esquisa de mercado realizada com proprietário dè dôis imóveis diferentes no mesmo 
: padrão e imediações deste objeto de locação.
b) Cópia autenticada do RG da Sra. Odete Santos do Carmo, proprietária do imóvel.

' c) Cópia autenticada do CPF da Sra. Odete Santos do Carmo, proprietária do imóvel, 
cí) Comprovante de regularidade do CPF da Sra. Odete Santos do Carmo.
C:) Certidão atualizada de que o imóvel a ser locado não tem débitos com a CASAL, 
f) Certidão de quitação de IPTU referente ao imóvel.
f) Certidão atualizada de que o imóvel a ser locado não tem débitos com a 
ELETROBRAS.
g) Cópia autenticada da escritura /recibo de compra e venda registrada em cartório, em 
norne da proprietária, Sra. Odete Santos do Carmo.

Solicitamos que, após informar a VGC, evoluir a ASJUR para parecer jurídico.

Âíenciosamente,

Visto:

'ú'* M ;  Administrativo Fifianctiro 
Casal UNLoste • MAT.2149

Judiron da Silva Pena 
Eng° Sanitarista e Ambiental 
CREA- 050759661-7 Mat. 2941 

Gerente - UN Leste
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c a r t ó r i o  d o  1 -  O F Í C I O / : ^
C-lerilda Qínxa (Palheiros j

r A B E l I Ã

'Hilda i^ernandes (3alhe iro$
ÛBSTiJUTA

\  V

.o .#  ,

___ VABGãS, 108 - RIO LAR6Q-ALAGOAS

\  “ CteRiLBA L im a  Calh e i Ros, Of ic ia l

o®* , DO Regístro  Geral de I m ó v e is , Hi

POTECAS E TnULAR DE DEMAIS fâfJE- 

XOS DESTE MüWIClPIO DE RiO LaRGO 

Estado de Alagoas , em v ir t u d e  da

LEI ETC»

i c E T I D O

CERTIFICO. A PEDIDO VERBAL DO

prÓp r io  ím ter essado , REver-jDO o Registro  Geral de ImÓv e i s , -  

HtPOTECAS A MEU CARGO, VERÍF IqUEI COMSTAR qüE O Sr . AUGUSTO,.PE 

!y?0 DO CAT̂ MQ,. 3RASILEIFO» CmSa OO» COMERCIAMTE, PORTADOR DA CÉdü 

^LA DE iDEfjT idade: DE 172,437-SSP“ M  E CPF SOB f.jQ' 0 3 1 .6 1 8 .2 0 4 / 

4 4 , RESIDENTE MESTA CiDADE, É PROPRIETÁRIO DE IjM GALP70 SITUADO 

!')A f^ A  DR. MaMOEL O lT fC lCA SOB 2 0 ,  MCSTAi CiD/iDE, COfjSTRüÇítO 

DE a l v e n a r ia  de TídÜLO, COBERTO DE TELHA, EDI Fl CADO EM TERRENO

ipROPRIO^ MEDINDO DE FRtMTE 8 ,5 0 m (  OITO METROS E C.IMgUEMTA CEM
í ■
h l metros)  por 23 ,70 m (  V í MTE E TRES metros E SETESnA CEWTIMETRC^) 

JcoM ÜMA Área gomstrü I da de 2 0 1 .4 5m2 , contendo üMh portão , l i m i  

Í7AMDO-SE DE UM LADO, COM‘7^'GüSTO PedRO DO GaRMO E DO OUTRO LADC

Í tam sÉm com /̂ ügusto Pedro do Carmo, h a v id o  por construção cowfof 

; me avereaçÃo Ay»3»5.575 do L ivro  2 / BJ f l s , 64- deste CartÓr i o ?

: CFRT IFIGQ M A ! S oUe o d n o  ímÓvel esta  l iv r e  de q uaisquer  Ônus , -  

j INCLUSIVE h ip o t e c a ® O REFERIDO E verdadei DOU F r .

: Dada e Passada nesta c id a d e  de I?ío  L argo

■Estado de Alagoas , Re p ü c l ic a  ^ e d eRíT I V m do BtwtSu., ao

( 04)  TilAS DD f/iES Dp f-joVEMBKO DO nUO T)'i. Mfl. NOVLC,J'nOS

, TA E qUÂ IRO (l9S4)g£LvS4&iAiAsíZláA,.-^í^

Of i c i a l  que subscrevo ' e n s u i o  . * .  í »í «, t »“ »;«

q u a t r o

COWFERg

<
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ü

COM
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íifíATRICULA ! FiCHÂ
Í5575 01

Registro Geral de Imóveis
CÓPIACíerüda L itna  Caíheiros

Data: 30 de Junho de 1989. IWÓVSL: Área que se inicia na Rua Dr. Manoel Oiticica, 296, á uma distancia 
cie 51,40 metros da Av. José Antônio da Silva, medindo 40,85 (quarenta metros e oitenta e cinco 
centímetros) de frente na citada Rua Or. Manoel Oiticica. pelo lado esquerdo mede 26,33m (vinte e seis 
.metros e trinta e três centímetroâ) de frertte a fundos e se limita com área da Cia Alagoana de 
Empreendimentos, pelos fundos mede 40,85m (quarenta metros e oitenta e cinco centímetros) de 
comprimento também se limitando com área da Cia Alagoana de Empreendimentos determinada pela linha 
quebrada constituída pelos pontos (6) e (2) na sua menor distancia conforme planta anexa. Pelo lado direito 
faz limite com área da Cia Alagoana d® Empreendimentos, e a distancia de frente e fundos, é de 25,20m 
(vmíe e . cinco metros e vinte centímetros) com área desmembrada é de 8,073m2. Proprietária: Cia 
Alagoana de Empreendimentos; Resistm  Anterior: Livro 3 fis. 3 sob n* 02 e Livro 2/BJ, fls.63 AV-1-5.574, 
deste cartório. O referido é verdade; dou fé. Rio Largo, 30 de Junho de 1989. Eu, Maria Helena Rodrigues, 
escrevente que digíteLÊu, Elíane Lima Caíheiros Aleliãa,„ O fic ia l^bstitu ta . Eu, Clerilda Lima Caíheiros, 
Oficial que Subscr8vl-̂ 8í2£;èxA£.L,S--̂ - -̂&’'L̂  ;

R-1-S.S7S: Nos termos da escritura de compra e venda lavrada á 28 de junho de 1989, nestas notas, no
Livro 320 f!s, 36vÁ39. O imóvel constante da presente maíricuia fo i adquirido por Banco do Brasil s/n, 
agência nesta cidade inscrilâ no CGG/MF sob n" 00.000.000/2845-21. neste ato representado pelo seu , 
gerente Sr. José Eüzio Leite, brasiteiro, casado.,' bancário, portador do CIÇ n° 005.940.404/34, residente em 
íviaceió e por seu supervisor Sr. Femiarsdo Teles-d® Farias, brasileiro, casado, bancário, portador do CIC n" 
006.622.204/05, residente em Maceió, aor compra feita ã Cia Alagoana de Empreendimentos pessoa 
iüfidícâ de direito privado, com seúe na Rua Dr. Manoel Oiticica, 296, nesta cidade, inscrita no CGC/MF n*' 
12.270.195/0001-79, neste ato representado por seus diretores Sr. Helena Oiticica de Paiva, brasileira, 
viúva, industriai, portadora do CIC rf 210.389.534/72, residente em Macmó, Sr. Eduardo Oiticica, Pinto 
Guedes de Paiva, brasileiro, casado, índusíriaf, CIC n'’ 033.873.964-15, residente em Maceió e Vânia 
Oiticica Pinto Guedes de Paiva, brasileira, separada, judiclaimerrte, portadora'do CIC n“ 185.039,004/59. 
industrial, residente em Maceió, tm  valor de Ncz$52.963,28 (cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e 
írês cruzados novos e vinte e oito centavos). O referido é .verdade; dou fé. Rio Largo, 30 de junho de 1989.. 
cü, Maria Helena Rodrigues, escrevente que digrlei, Éu, Eiiane Lima Caíheiros Aleíui^ OficiqJ^ybstiMa. 
Eu, Clerilda Lima Caíheiros, Oficial que Subscreví. Q î U ^áJD Ú /'JW J^'

^"2-5.575: Nos termos da escritura pública de compra e venda lavrada á 29 de agosto de 1991, nestas 
notas, no Livro 330 fls. 72 á 74. O imóvel constante da presente matricula .fo i adquirido aor Auausto Pedro
do Carmo, comerciante, portador oa cédula tíe identidade 172.437-AL e CIC n° 031.618.204-44, casado 
com dona Odete Santos do Carmo, do lar, portadora da cédula de identidade n“ 352.601-AL e CIC n® 
'! 34.043.424-53, brasHeiros. casados, portadores do CfC n“ residente nesía cidade, por compra feita ao 
Saneo, do Brasil s/n, agência nesía cidade na Rua 15 de agosto 58, inscrita no- CGC/MF sob n°
00.000.000/2845-21. neste âío representado pe!o seu gerente Sr. José Eiizio Leite, brasileiro, casado, 
oancário, portador do CIC n'’ 005.940.404/34, residente em Maceió, no valor de Cr$6.200.000,00 (seis
milhões e duzentos rnii cruzeifos). 'O referido é verdade; dou fé. Rto Largo, 05 de setembro de 1991. Eu, 
Maria Helena Rodrigues, escreveme que dígireí, Eu, Efíane Uma Cafharos Afeluiâ, Oficia! iSubstítoía. Eu, 
Cferiida Lima Caíheiros, Oficial que Subscrevf. ..

.A'¥«3^srsy6TPrõ^de-s^^^ a'esta averbação nos termos do requerimento feito ao titular deste, cartório, por 
Augusto Pedro, do Carmo, acima quaiificâdo. o qtsal apresentou uma caria de habita-se fomeciaa peia 
"■ M u íú c if^  e-3i|a  Ç|s|ade, damoa de 13 ae outubre? de 1994, Dem como certidão negativa de

,'iu Ca D sah ri'" 29-e&"0 séne r , i

ciíi,-jOe construção de alveriana ocLodí 
fuehOi. ti. CiriQuenta centí|■neíros;' da frerae lo

../em&ro de 1-994, Ex,v.ccn,da pela agèricia do iNSS, 
gaipáo situado na Ri.j£,- Dr. Hitmica-snii jj"
íba. edificatía em terreno pròario, rnedindo ô.õOn s 

,70rn (vinte e três metros e seíí
- a funaos, m  toíai de área construída 20l 45m2. m  valor ê-& R$1.0ÓG.üü (um r* 
a®' dou íe. R io i.árgo, 04  úe  ntívem lKO de 1 9 b>4. ê u , M a iia  H e ien a  Roovgues, es

dionu Lima Caíheiros AieíUia, pftÇiaí tíubsp|i.iia. ou iríicla Lima Cairieín:
revefi|||,g||| digas; 

tailque Su

Casal
mceae-sfí
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MATRÍCULA FICHA 1 1 LÍVR

5575 O lv B,

01, com sede na Rua José Antônio da Slíva nesta cidade, Financiador: Banco do Brasil s/n, agênci 
cidade, CGC/MF sob n° 00.000.000/2845-21, no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos 
vencimento para 29 de dezembro de 1998 taxa nominal de 3.600, ponto percentuais ao mês ob 
garantia em hipoteca ceduíar de primeira grau, e sem concorrência de terceiros. O imóvel consü 
presente matrícula, em tempo o valor de crédito de R$15.000.Q0 {quinze mil reais). O referido é v< 
dou fé. Rio Largo, 30 de dezembro de 1997. Eu, Maria Helena Rodrigues, escrevente que digitei, Eu, 
Lípia Calheiros Aleluia, Oficiai Substituta. Eu, Cierilda lim a  Calheirop, Oficial que Subscrevi.-5i;^l:/;x

AV-5-S.575: Protocolo n° 31.744 em 22/06/2004 CCancelamento) procede-se a este eancelamen 
termos de um instrumento particular de quitação, datado de 21 de junho de 2004, firmado 
administradores do Banco do Brasíf sin agência nesta cidade Aldonildo Azevedo Silva, gerente de a 
e José Aparecido dos Santos, gerente de contas apresentado hoje a este registro pelo devedor A 
Pedro do Carmo, comprobatório da liquidação íotai de seu débfto referente ao R-4^.575. O refe 
verdade; dou fé. Eu, Maria Helena Rodrigues, escrevente que digitei, Eu, Eliane Lima Calheiros fi 
Oficiai Substituía. Eu, Clerilda Lima Calheiros, Oficiai que Subscreví.

■R-6-S57S: Protocolo 37,662 em 03/05/2010 |Formal de Pagiiiha) Nos termos do Formai de P< 
datado de 20 de junho de 2008, eidraido dos autos do processo q® 051.07.501857-9 de inventário Jl 
dos bens deixados por falecimento de Augusio Pedro do Carmo, Juizo da 1® Vara de Rio Largo/ C 
oa Infância e Juventude, devidsrneníe assinado pela M. iVí. Juíza de Direito Dra. Maysa Cesário Be: 
coube a viúva. Odete Santos do Carmo, brasileira, viúva, comerciante, portadora do RG n“ 352 
SSP/AL e CPF 134.043,424/53, residente á Rua José Antonio da Silva, n® 02, nesta cidade, 1/3 do iit 
constanite da presente matricula avaliado no todo em R$40.000.00 (quarenta m il reais). O refer 
verdade; dou fé. Rio Largo, 03 de maio de 2010. Eu, Lidere Sapycahy Vasconcetlos Lins, escrevente 
digitei. Eu, Eíiane Lime Caiheiros Aleluia, Oficia! Substituta. Eu. Clerilda Lima Calheiros, Oficial 
subscrevi.-^<SM JieÍ£i2jíSJL^>;

R-7-5575: Pmíocoio n° 37.663 em 03/05/2010 IFormal de Partithal Nos termos do Formal de Pai 
datado de 20 de junho de 2008, extraído dos autos .do processo ri“ , 051.07.501857-9 de inventário Juc 
dos bens deixados por falecimento d® Augusto Pedro do Carmo, Juízo da 1® Vara de Rio Largo/ Cí\ 
da Infância e Juventude, devidamente assinado pela M. M. Juíza de Direito Dra. Maysa Cesário Bez« 
coube ao herdeiro: Carlisíenes Pedro do Carrrío, brâsilesro, casado pelo Regime de Comunhão parcis 
bens, sem escritura de pacío aníe.nupciai, estudante, RG 98.001.388.887-SSP/AL e CPF 515.078.624 
residente á Rua José Antonio da Silva, 02, nesta cidade, 1/3 do Inrtóvef consíante da presente matri< 
avaliado rto todo em R$40.0QmQ (quarenta m il reais). O referido é verdade; dou fé. Rio Largo, Oí 
maio de 2010. Eu, Lidere Sapucshy Vasconcelios Lins. escrevente que digitei. _ Eu, Eliane Lima Caihf 
Aleluia,,,.Oficial Subsífuta. Eu, Clerilda L.ima Calheiros, Oficial que subscreví.
í lC v X , A t C , X , 'X l í : Ú ' t )  ^

R-B-5575: Protocolo n“ 38.684 em 03/05/2010 ÍFcirgual de Partàiiial Nos termos do Formal de Pari 
datado de 20 de junho de 2008, exíraído dos autos do processo n® 051.07.501857-9 de inventário Jud 
dos bens deixados por faieeimenjto de .Augusto Pedro do Carmo, Juízo da 1® Vara de Rio Largo/ Cív 
da Infância e Juventude, devidamente assinado pela M. M. Juíza de Direito Dra. Maysa Cesário Beze 
cav>t>% ao  C-iaudeTars Pefco ■ Po Oatma, bíasíteiro. solteiro, esteúaTí»,e, poAaúor óo
6.384.670-SSP.í'PE e CPF 644.975.694/20, residente á Rua José .Antonio da Silva, 02, nesta cidade, 1/3 
imóvel constante da presente matricula avaliado no-todo em R$40.600.00 (quarenta m il reaisl

Rio í.argo. 03 de maio de 2010, Eu, Lsciere Sapucahy Vasconcetlos L 
: rxOí- Gaíneircs Aleluia, Oficial'Su£,c!:tuta Eu. Clerilda Lima Caihei 

. . .■;.7 -  A v -  XAt /  ...q.v * .

■ v-ienao e vordade; dou fé.
;:í ,í í  rro ite i, t u ,  

^Lficiui Qi:e cuhKcreyí ■.■̂1 " '

CÓPIA
CêR íiOÃO ■
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PODERfllOKMtie

JuIjeo lie  D ireito da 1* Vara de lUo Màiio /<^vei e da Infância e Ji
Rua 0. Judfte Paiva, 34, Centro • CS» S7100-00Óí%ne: 3261-2779, «Io Largo-AL -

, varalderioiargo®^.3t.gov.br

FORMAL DE PARTILHA p a^d o  em favor de Odete Santos do 
'Carmo e outros extraídos dos autos N*’. 0 5 1 . 0 7 Inventário legado pm 
Augusto Pedro do Carmo, para título de conservação de seus direitos.
O DOUTOR Maysa Cesário de Bezerra Jim (a) de Direito, NA FORMA DA LEI,
E T e „

FAZ SABER a todos os Senhora D otares Desembargadores, Juizes e 
demais pessoas da Justiça, a quon esta do conhecimmto haja de pertotcer, que pm eite 
Juízo e Escrívania da l* Vara de Rio Largo /Cível e da Inância e Juvent desta Comarca, 
se processa os autos n* 051.07,501857-9 Inventtóo legado por Augusto Pedro do 
Carmo, com inteira observância das prescrições legais.

Feito iniciado com a sua düstribmção em 17/11/2005, tq[»esCTtada as 
Primeiras Declai^ões an  27.03.2006, nesta consta o rol dos herdcãn» e a identificação 
do bem. Por isso foi preferida a sen^ça em 22.04.2009, adjudicmido os bens em partes 
ideais £u>s herdeiios, c a b ^ o  a viãva, herdeira meeira bens dtebcado pelo fidecido, 
os bens apresmtados oa partilha amigável, onde andx» recièerão seu quiiüdb fls. 
83/84.

Como heideiro(a) meeira Odete Santos ck> Camo e outros, brasileiro(a). 
Viúvo portador(a) do RG 352601SSP-AL e CPF: n*. 134.043.424-53, Rua José 
Ântonio da Silva, 02, Centro - CEP 57100-000, Rio Largo-ÁL, 02, Centro - CEP 
57100-000, Rio Largo-AL, pediu o presoite Formal de partilha, é o mesmo 
extraído do referido autos, como peças a seguidas descriminadas, que faz parte 
integrante deste:
1- Petição Inicial;
2- termo dé Comprcunisso;
3- Tomo (te Primeiras Dechuações;
4 - Certidão de Óbito;
5- Senten^ Homolc^atória.

Nada mais % contiiüui em ditos autos qt» devesse ser transladado ou 
transcrito na forma da lei.

E, para que seja cunq>rido e guardado como nele se c o n t^  é o preseaite 
Formal de PartUha extraído ds autos siq>ia mencionado, confomu; do princípio 
declarado. D ^o e passado nesta cidade e Comarca de Rio Largo, Estado de Alagoas, 20 
de maio j
Eu, K _____(Rita de Cássia de Magalhães Machado Escrivã, que digitei.
conferi e subsci

Mrqrsa Cesátio de Bezerra 
Jui2(a) de Direito

Mod. Fonniri Partilha
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A viúva meeira caberá o imóvd situatto na ÀÉtaâio
da Süva, súl, mais 1/3 da parte do imóvel situado à ma l>r. Manoel 
VB&ulo Caminkniete Ford Pampa-placa MÜO 9218-AL.

Claudevan Pedro do Carmo com 1/3 do imóvel situado à rua Dr. 
Manoel OMcica, 296, nesta cidade.

Calbteiifô Pedro (b Carmo cmn 1/3 do imóvel situado à rua Dr. 
Manoel Oiticica, 296, nesta cidade.

Edileusa Maria c&> Carmo Süva com o imóvel situado na Avenida 
Comendador Luiz Jardim, 325, Gustavo Paiva, nesta cidade.

E como os bens aqui dedanulos são os únicos do conhecimento 
da inv^tariante, promete, na forma da lei e nesta oportunidade» trazer ao espólio todo e 
qualquer outro bem que porventura, no hituro venha a so: do seu canhecmiento.

Rio Largo>AL, 20 de junho ^  200$.

XMINLWf*

C € R T i D Ã O
Certifico havçT coníOiido e aiiteíitlcooo 
a preseíittí íoiocspia cgbí o origjmi'1

éí





^ jy  MiNlSTÉBIODAf.AZ£NDA^  fO-íUria ria R.jctiia Feaerai

CPF
134.043 .424-53

ODÇTH SAN'■■■-;? r

■:ONFrRi; COM 
O 0 “ÍÍGI1MAL

Casal





'orr.piovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpÊ'Consultal

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 134.043.424-53

Nome da Pessoa Física; ODETE SANTOS DO CARMO

Data de Nascimento; 13/06/1939

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:17:13 do dia 28/07/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: EC5A.A92A.0B17.69C4 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 de 1 28/07/2015 14:13

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cp%c3%8a'Consultal
http://www.receita.fazenda.aov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ODETE SANTOS DO CARMO 
CPF: 134.043.424-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati^as a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único db art. 11 da 

Lei n- 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:39:12 do dia 16/10/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2016.
Código de controie da certidão: 442B.CC24.1074.D866 
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fezenda.gov.br




• ESTADO DE ALAGOAS 
ÍMUNIC íPIO d e  r io  la r g o  - PREFEITURA 

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 17/03/2015 09h42min

C NOmê —p- VWade__
863^ I 16^jg»2015 j

Nome / Razão Sodal

CLAUDEVAN PEDRO DO CARMO E OUTROS CPF; 644.975.694-20

1

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

-1

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com à 
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Imóvel: 37732 [01.01.212.0011.006.001]
Endereço; Rua DR. MANOEL OITICICA, 20 - Bairro CENTRO

Código de Controle

DBD0ZYJMM9AO1411

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.riolargo.aLgov.br

Rio Largo (AL), 17 de Março de 2015

Rua RUA 15 DE AGOSTO-CENTRO 
Wo targo (AL) - CEP: 57.1004)00 -  Fone:3261.5«t0

CONFERE COM  
O O R ÍG IN A L

Págin-

Casal

http://www.riolargo.aLgov.br
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PROPOSTA DE PRECO DE ALUGUEL

PROPRIETÁRIOS: O DETE SANTOS DO CARMO RG:352.601
CPF: 134.043.424.53 /  CLAUDEVAN PEDRO DO CARMO  
RG :6.384.670 CPF:644.975.694.20 /  CARLISTENES PEDRO DO  
CARMO RG:98001388887 CPF:515.078.624-15

ENDEREÇO: RUA Dr. MANOEL OITICICA N2 20 CENTRO RIO 

LARGO ALAGOAS CEP: 57100.970

VALOR DO IM Ó V E L: 600.000 .00 (SEISCENTOS M IL REAIS)

VALOR DO ALUGUEL: 1 .200.00 ( HUM  M IL E DUZENTOS REAIS) 

TIPO DO IM Ó V E L: GALPÃO COMERCIAL

ASSINATURA DOS PROPRIETÁRIOS:

i f Í Q i í i G  C°n>^fvuA-\

TESTEMUNHAS:

DE 2015
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Calai p e s q u is a  DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: V v \ ^ i x a . H X X  ]\Ay^yO<y^/^sJ^

KQi\^ O i O O  / 0 ^ 3 f í £ 'Q  CPF/CNP3: j 6  3 i ' ^ -

P o u X ^ .  Pyy^
d > A S ^  1 ^ ^  V o a J U ^ o r ^  A l

Bairro:. _Cidade:. ___________ CFP: S^- lOO-OOO

Valor do imóvel(R$): 1̂ 0 0 , OOP f J T v u  ^vrvcV, ^

V alor do aluguel (R i)-J ^ O O f O O ^ ( \A j iA y ^  '■yY\AX ju  A ^x^ce/lA iS> jijí£ n ^ /^

T ipo: ’̂ )C om ercial

Assinatura do Proprietário : áXKí ^AI^

( )  Residencial

0  , de ^  de 2015
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c2lai p e s q u is a  de preço s  de a lu g u e l

P ro p rie tá rio :^ < / ^ y , - ^ ^ ^ o  p e  ^ h ^ M - D f í

-^ Í-^ 5 É lL 5 1 £ ________ CPF/CNP3: 0 f ‘̂ 9 0 í ?

J 5 v p S ^ F , m M o  S H  £ 5 j 0 r í / ? n  ^ \ 0 \ j ^ i r ^ n
^/1lí>/?C/ o ')_____________________ _____________

^im o\__ e e  X h /iO  ririarie: ÍZJO /M FrO ÇEp- ^ -j^ ./ oo ooO

Valor do imóvel(R$); ^ fO Q O .n W Z E P ÍÕ s  M I L Z f A i ^________j

Valor do aluguel (R$): J ,  ~^C P,00{ j / g  M U  h  ig < f7 g g g /v fe <  P f  1 

Tipo: p^Comercial _ ( )  Residencial

Assinatura do Proprietário : Úaiiò- mAÂjfíJf.

' ^ t o l M G o  A ^ -  , 0 1  ú ^ '5 U L t í: '0  de 2015

Testemunhas;





Lista de Fatüras da UC: 08/2007 referente a UC: 5105196 http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php

Faturas da UC: 5105196 [x ] Sair

Unidade Consumidora
5105196
Endereço

Nome do Cliente
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS '  CASAL

R DR AAANOEL OITICICA, 20 , • CENTRO
Mês de Faturamento Data de Vencimento Valor
09/2015 30/10/15 R$ 439,32
08/2015 30/09/15 RS 467,76
07/2015 30/08/15 R$ 374,24
06/2015 30/07/15 R$ 429,78
05/2015 30/06/15 R$ 459,48
04/2015 30/05/15 R$413,43
03/2015 30/04/15 R$ 343,11
02/2015 30/03/15 R$ 371,56
01/2015 28/02/15 R$ 705,48
12/2014 30/01/15 R$ 1.088,87
11/2014 30/12/14 RS 1.227,72
10/2014 30/11/14 R$ 1.152,19
09/2014 30/10/14 RS 928,35
08/2014 30/09/14 RS 788,45
07/2014 30/08/14 RS 214,74
06/2014 30/07/14 RS 34,83
05/2014 11/07/14 RS 6,94
04/2014 30/05/14 R$35,37
03/2014 30/04/14 RS 1.220,24
02/2014 30/03/14 RS 1.177,42
01/2014 28/02/14 RS 1.251,39
12/2013 30/01/14 R$ 1.397,64
11/2013 30/12/13 R$ 1.062,87
10/2013 30/11/13 R$ 1.269,36
09/2013 30/10/13 RS 997,05
08/2013 30/09/13 RS 1.167,87
07/2013 30/08/13 RS 930,29
06/2013 30/07/13 RS 1.030,02
05/2013 30/06/13 R$ 1.385,22
04/2013 30/05/13 RS 1.420,49
03/2013 30/04/13 RS 1.303,63
02/2013 30/03/13 RS 1.544,90
01/2013 28/02/13 RS 1.612,79
12/2012 30/01/13 RS 1.790,34
11/2012 02/01/13 R$ 1.697,92
10/2012 30/11/12 RS 1.703,64

Situação

1 de 3 07/10/2015 13:20

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php




08/2012 30/09/12 HS 51451,60
07/2012 30/08/12 R$924,81
06/2012 30/07/12 R$ 1.869,98
05/2012 20/07/12 R$ 1.942,35
04/2012 30/05/12 R$ 1.460,11
03/2012 30/04/12 RS 1.633,54
01/2012 20/04/12 R$ 1.631,40
02/2012 30/03/12 RS 1.648,96
12/2011 30/01/12 RS 1.406,77
05/2011 25/01/12 RS 2.455,00
09/2011 25/01/12 R$ 978,12
11/2011 25/01/12 RS 1.473,34
10/2011 30/11/11 RS 1.206,03
Ó8/2011 30/09/11 RS 1.313,31
07/2011 30/08/11 R$ 1.181,52
06/2011 30/07/11 R$ 1.201,72
04/2011 22/06/11 RS 1.254,86
03/2011 20/05/11 RS 1.271,33
02/2011 15/04/11 R$ 1.296,33
01/2011 20/03/11 R$ 1.322,37
12/2010 31/01/11 RS 1.444,03
11/2010 31/12/10 RS 1.306,30
10/2010 30/11/10 R$ 323,39
09/2010 31/10/10 R$ 1.195,49
08/2010 30/09/10 RS 1.232,18
07/2010 20/09/10 RS 688,08
06/2010 18/08/10 R$ 1.543,83
05/2010 15/07/10 R$ 1.491,75
04/2010 02/06/10 RS 1.532,66
03/2010 30/04/10 RS 1.459,62
02/2010 31/03/10 RS 1.511,90
01/2010 28/02/10 RS 1.582,97
12/2009 31/01/10 R$ 1.352,80
11/2009 31/12/09 RS 1.575,60
10/2009 30/11/09 RS 1.366,73
09/2009 03/11/09 R$ 1.134,58
08/2009 01/10/09 RS 1.081,45
07/2009 01/09/09 RS 1.189,87
06/2009 31/07/09 RS 1.001,80
05/2009 01/07/09 RS 1.177,96
04/2009 31/05/09 RS 1.328,83
03/2009 30/04/09 RS 907,91
02/2009 31/03/09 RS 1.029,83
01/2009 28/02/09 RS 0,00

2  de 3 07/10/2015 j3;20





Lista de Faturas da UC: 08/2007 referente a UC: 5105196 http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php

12/2008
11/2008
10/2008
09/2008
08/2008
07/2008
06/2008
05/2008
04/2008
03/2008
02/2008
01/2008
12/2007
11/2007
10/2007
09/2007
08/2007

28/01/09
28/12/08
28/11/08
28/10/08
30/09/08
30/08/08
31/07/08
30/06/08
30/05/08
30/04/08
30/03/08
29/02/08
31/01/08
31/12/07
30/11/07
31/10/07
30/09/07

R$ 884,78
R$ 1.054,16 
R$ 778,26 
RS 879,61 
R$ 743,52 
R$ 475,12 
RS 930,05 
RS 789,76 
R$ 969,63 
R$ 1.038,21 
RS 1.200,27 
R$ 901,59 
RS 853,79 
RS 913,99 
RS 914,28 
RS 881,27 
RS 897,48

3 de 3 07/10/2015 13:20
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CNPJ: 12.294.708/0001-81 - ISNC.ESTADUAL N“ 24.008.146-3

P A G  1 / 1  
1 1 / 0 9 / 2 0 1 5  
1 5 : 4 7 : 0 3

f
f DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 006767885

Inscrição; 082.002.0330.0156.000

Cliente: CASAL - RiO LARGO

Endereço: RUA DR MANOEL OITICICA, N. 0020 - CASAL - CENTRO RIO LARGO AL 57100-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, referente ao período de 
04/2009 a 07/2015, no imóvel acima identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e 
exclui contas ainda não vencidas, novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas 
a cobrar.

MACEIÓ, 11 de Setembro de 2015

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:
Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR
08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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w  .Casal
IN S T R U Ç Ã O  DE P R O C E S S O

N° PRO :esso

N” ifeU: ^

À Adv. Manuella Almeida,

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Em, .

Laís Lima jza Leão 
Assessora Jurídica

Á





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9498/2015 
Interessada: CAF/ UN. LESTE
Assunto: Locação de imóvel para funcionamento de escritório da CASAL no Município de Rio Largo/AL,

À CAF/ UN. LESTE (Sr. Abdiel Teixeira de Queiroz)

Em diligência:

Para complementar a instrução relativa ao processo n9 9498 /2015 , referente à locação de 

imóvel para funcionamento de escritório da CASAL em Rio Largo, solicita-se os seguintes 
esclarecimentos:

1. Qual o núm ero do imóvel a ser locado? Isso porque os documentos dos autos trazem  
informações diferentes:

a) Pedido motivado (fis. 01), Certidão do Cartório do 19 Ofício (fis. 02), Certidão Negativa de 
Débitos (fis. 10), Lista de Faturas da ELETROBRAS (fis. 15) indicam o n° 20;

b) Registro Geral de Imóveis (fis. 03 /05) e Formal de Partilha (fis. 07) mencionam o n“ 296;
c) Pesquisa de Preços de Aluguel (fis. 12), assinada pela Sra. Odete Santos do larm o, aponta o n® 

19;
d) Declaração Negativa de Débitos da CASAL (fl. 18) faz referência ao n“ 22.

2. O bem a ser alugado encontra-se no mesmo terreno  de outros imóveis? Caso afirmativo, 
anexar os documentos comprobatórios.

3. Juntada da cópia com pleta da Certidão de Ônus do im óvel. OBS: a cópia de fis. 03 /0 5  parece 
estar incompleta.

4. A única proprietária é a Sra. O dete Santos do Carmo? Caso o imóvel seja objeto de herança e 
existam outros proprietários, faz-se necessária a juntada dos documentos pessoais destes, 
bem como a expressa anuência com o aluguel. Para tanto, sugere-se que a prouosta de 
aluguel seja assinada por todos os proprietários.

5. Após a exata definição do número do imóvel, recomenda-se que seja solicitada uma nova 
Declaração Negativa de Débitos emitida pela CASAL, pela Prefeitura e ELETROBRAS.

Cumpridas essas diligências, retorne-se para análise e parecer jurídico.

Maceió, 12 de Agosto de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES
Advogada - OAB/AL 11.196  

ASJUR/CASAL





PROTOCOLO

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
9498/2014

(p\s-----

■ A ASJUR

Considerando o despacho exarado às fls. 22. Vimos, por meio do presente fazer juntada do requerido, ao 
passo que explicitamos a ausência de alguns itens requeridos, conforme segue:_______________________
1 -O número do imóvel para locação é 20, explicamos que devido a inexistência de um cadastro munici
pal os recibos da Eletrobras, casal e prefeitura muitas vezes divergem, sendo, no entanto corrigidas as fls.
12e 18.
2 - 0  imóvel não se encontra em terreno com outros imóveis, conforme Certidão anexa.
3 -  Juntamos cópia integral da certidão de ônus do imóvel, fls. 24.
4 -  Foi juntada a documentação dos demais herdeiros do bem, 43-46, assim como nova proposta de alu
guel assinada por todos os proprietários, fls 12.
5 -  Juntamos, ainda, novas certidões negativas da CASAL e ELETROBRAS, substituindo as existentes
anteriormente, fls. 18 e 15-17.

Rio Largo, 07-de Outubro de 2015.
mz-Coord.Adminislralivo Financeiro

. M&T 71AQ





Alagoas Cartório de Imóveis Hipoteca e
i'r

REPÚBLICA 
-EDERATIVA 
DO BRASIL

- 1 °  O f = Í O I O  D E E  R L IC 3  
/\\/. F*re:̂ 55. GetúiSio \/3irgss, 'i 08  - R:sc? L_argo/Ai 
Fone; (082) 26Í-2436 Fex: (082) 261-2244 e - m e i l :  c a r t o r i o l  ( ^ s i s t e c n e t . c o m . b r  

Oficial: C le r i ld a  L im a  C a lh e iro s  - Substituta: E lia n e  L im a  C a lh e iro s  A le lu ia
C O M A R C A  D E  R IO  L A R G O  _______________

“Clerilda Lima Calheiros, Oficial do Registro Geral de 
Imóveis e Hipotecas e Titular de demais anexos deste 
Município de Rio Largo, Estado de Alagoas, em 
virtude da lei etc” .

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verba! de pessoa interessada, que revendo 
o Registro Geral de Imóveis e Hipotecas a meu cargo, verifiquei constar que AUGUSTO 
PEDRO DO CARMO, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade de n° 
172.437-SSP/AL e CPF sob n° 031.618.204/44, residente nesta cidade; é proprietário de: Um 
Galpão, situado na Rua Dr. Manoel Oitícica sob n° 20, nesta cidade, construção de 
alvenaria de tijolo, coberto de telha, edificado em terreno próprio, medindo de frente 
8,50m (oito metros e cinqüenta centímetros) por 23,70m (vinte e três metros e setenta 
centímetros) com uma área construída de 201,45m®, contendo um portão, limitando-se 
de um lado, com Augusto Pedro do Carmo e do outro lado também com Augusto Pedro 
do Carmo; havida por compra feita ao Banco do Brasil S/A, conforme escritura pública de 
compra e venda lavrada á 29 de agosto de 1998, nestas notas, no Livro 330 fis. 72 a 74, e 
devidamente registrado no Livro 2/BJ fis. 64 Matricula AV-3-5.575; deste Cartório. 
CERTIFICO, mais que o dito imóvel está livre de quaisquer ônus, inclusive hipoteca. O 
referido é verdade; dou fé ...................................................................................................................

Dada e Passada nesta cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas, 
Republica Federativa do Brasil, aos vinte e três (23) dias do mês de Setembro do ano de dois 
mil e quinze (^ 1 5 )  Eu, Maria  ̂ Helena Rodrigues, escrevente que digitei.

^ Oficial que subscrevo e assino...................

Rio Largo, (AL) 23 de Setembro de 2015.

Clerilda Lima Calheiros -  Oficial





wCARTÓRIO DO r - OFICIO
Glerilda Qima Galheiros 

TABÉLIÃ
■ f-4ilda ij^ernandes Galheiros 

» SUBSTITUTA

A¥. HgES-iíE3jL10 VABGAS, 108 -  EIO LAB60 - ALAGOAS

'*GuER I LBA 1-t MA CALH E I ROS , OF I CI AL
DO Registro Geral de Imóveis, Hi 
poTEGAS E T itular de demais ane
xos DESTE MUHICIPIO DE Rl O l-ARSO 
Estado de Alagoas, em virtude da
LEI ETC.

n r R  T i D ^  0

nrR T irrco . a pedido verbal do -
PROPRIO INTERESSADO, OUE REVENDO O REGISTRÔ GERAL DE ImÓv e IS , -  

EhipotecaS a meü cargo, VERIf iç õ e i constar qüE o Sr,  ÃUGIJSÍO PE 

no CARMf). b r a s il e ir o , CAS ado , C OMERC I ANT E, PO RT ADOR DA CÉdU 

LA DE IDENTIDADE DE M®- 172, 4 Í 7-SSP“A1  E CPF SOB N  ̂ 031, 618. 204/  

44 , residente nesta cidade , e proprietário  de um GALPISq situado  

NA F^a Dr, Manoel Oi t i c i c a  sgb n® 20 , nesta c id ad e , construção

DE alvenari a de T IdOLO, COBERTO DE TELHA, EDI FICADO EM TERRENO 
PROPRIO, MEDINDO DE FRENTE 8 , 50m (  OITO METROS £ CINQUENTA CEN

: t | metrgs)  por 23, 70m (  v»nte e trÊs metros e Setenta cENTiMETRcb) 

feOM uma AREA construída de 201,45m2 ,CONTENDO DMA portão, lim i 
[ tando- se  de um l /©o, com víAtJGUSTO Pedro do Carmo e do outro ladg 
| tambem COM Augusto Pedro do Carmo, havido por construção confof 

ME avereaçÃo fíN^3-S .S 75 do L ivro 2/ BJ fls. 64; deste CartÓr ig ? 
ÍPICO M.-.I c oUe 0 DITO IMG VEL ESt Á LIVRE DE QUAl SqüER ONüS,'

• 9•  •  •I INCLUSIVE hipoteca. 0 REFERIDO E VERDADE? DOU FE .
Dada e -Passada nesta cidade de I^io  Largo 

I Estado de Alagoas, Republica Federativa do Br a s il , aos quatro 
I ( 04)  DlAS DO MÊS de NOVEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVEN- 
I TA E QUa«RO ( 1QP^)j

Of ic ia l  que subscrevo^ e assino . i .



Rio U roDí 0^ pe Novíeímbrope 1994

IRllDA UMA CALHE ROS

o n c iA ip

i,



PLANO DE PARTILHA AMIGAVEL

Pelo presente instrumento partícular de PARTILHA 
AMIGÁVEL, ODETE SANTOS DO CARMO, inventaríante, e demais herdeiros já  
qualificados nos Autos da Ação de Inventário, processo 051.07.501857-9 (15.865/05), 
declaram que entre si ficou justo e combinado, por mútua convenção e na forma da lei, a 
feitura deste Plano de Partilha Amigável, refa^ente aos bens deixados por falecimento de 
AUGUSTO PEDRO DO CARMO, nos seguintes termos:

Segundo a descrição e avaliação através de Laudo de Avaliação, 
feito pelo Oficila de Justiça, Roberto Ferreira da Silva, constante nos autos, o acervo do 
espólio perfaz o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) representados pelos bens 
abaixe descritos:

Um imóvel situado à rua Dr. Manoel Oiticica, 296, nesta cidade.

Um imóvel situado na Avenida José Antpnio da Silvá, s/n, nesta
cidade.

Paiva, nesta cidade.

na seguinte ordem:

Um imóvel situado à rua Comendador Luiz Jardim, 325, Gustavo

Um veículo caminhonete Ford Pampa, placa MUO -9218-AL.

Um Capital da Empresa Augusto Pedro do Carmo.
Concordam que o pagamento dos quinhões hereditários seja feita

C E R T I D Ã O
Gíírtifico havírr conferido e. antenücaiio 
a presetite íot-oecnia. com o original
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PODER 
jüoia<\Rio <

Juízo de Direito da Vara de Rio Largo /C ível e da Infânci 
Rua D. Judite Paiva, 34, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261- 

AL - E-mail: varalderiolargo@ tj.ai.gov.br

Autos n° 051.07.501857-9 
Ação: Inventário
Inventariante: Odete Santos do Carmo e outros 
Inventariado: Augusto Pedro do Carmo C E R T ^

í^crtífico bav«.»r coRferido e niitonticoao
a presente IqLocí^̂ ííí cora o oritrircil. 
Do u  í é .

SENTENÇA
Vistos e etc.

Rio Largo

Líi rivíi

Odete Santos do Carmo, qualificada na exordial, 
através de advogado, ingressou, perante este juízo com a presente ação de 
inventario do bem deixado por falecimento de Augusto Pedro do Carmo, 
requerendo seu processamento pelo rito preconizado nos arts. 990 e seguintes do 
Código de Processo Civil, dando ao monte o valor de R$ 105.000,00 (Cento e 
cinco mil reais).

O falecião era casado com a Sra. Odete Santos do 
Carmo, e deixaram três filhos, deste relacionamento todos atualmente maiores, 
sendo anexada a exordial documentos de fís.05 a 07 e 18/19, 21/22,24 a 32, 
inclusive certidão de óbito, fls. 07. Deixando vários bens relacionados na fls. 13 
a 16 dos autos,um imóvel Rua Dr. Manoel Oiticica n° 296;,imóvel localizado a 
Av. José Antonio da Silva s/n; imóvel a Rua Comendador Luiza Jardim n"325 
todos situados nesta Cidade; um veículo placa MUO 9218/AL Ford Pampa; Um 
capital da Empresa Augusto Pedro do Carmo.

Os herdeiros concordaram em nomear como 
inventariante a Sra.0dete Santos do Carmo, a qual é herdeira Meeira dos bens 
pelo falecido.

Constam nos autos acordos firmados entre os 
herdeiros e a inventariante apresentando petição com partilha amigável,onde 
ambos recebera seu quinhão fls. 83/84.

Foram apresentadas as Certidões Negativas da 
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal

ITBI mortis causa, devidamente pago às f ls  85.
Requereu ainda, a expedição de Formal de Partilha.
O feito seguiu o procedimento previsto em lei

Mod. Sentença Genérica

1f -

mailto:varalderiolargo@tj.ai.gov.br
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A viúva raeeira caberá o imóvel situado na Aíitoüiò
da Silva, s/n., mais 1/3 da parte do imóvel situado à rua Dr. Manoel 
veículo Caminhonete Ford Pampa -  placa MUO 9218-AL.

Claudevan Pedro do Carmo com 1/3 do imóvel situado à rua Dr. 
Manoel Oiticica, 296, nesta cidade.

Calistenes Pedro do Carmo com 1/3 do imóvel situado à rua Dr. 
Manoel Oiticica, 296, nesta cidade.

Edileusa Maria do Carmo Silva com o imóvel situado na Avenida 
Comendador Luiz Jardim, 325, Gustavo Paiva, nesta cidade.

E como os bens aqui declarados são os únicos do conhecimento 
da inventariante, promete, na forma da lei e nesta oportunidade, trazer ao espólio todo e 
qualquer outro bem que porventura, no futuro venha a ser do seu conhecimento.

Rio Largo-AL, 20 de junho de 2008.

tima PèleffSROW 
Adv<̂ KÍo 

OAB/ALWM

C E R T I D Ã O
Certifico haver conferido c aní;ent.ieaf30 
a prese-fite ío ioccpía c g e í  o originiri
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PODERJ U D I C I Á R I O
DfiAUGQAS .

Juízo de Direito da Vara de Rio Largo /Cível e da Infância e^V ent';
Rua D. Judite Paiva, 34, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261-2779,^^Jfewo-ü  

AL = E«maiii varalderiolaFge@ tj.ai.gov.br

Isto posto. Homologo por Sentença, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos, o inventario dos Bens Inventariado, tudo 
conforme art. 1026 e seguintes do Código de Processo Civil

Após o transito em julgado, expeçam-se os formais de partilha. 
Custas devidamente pagas fls. 85.
Publique-^se, Registre-se, Intime-se. Arquive-se após o trânsito em

julgadO i

Rio Largo-AL, 22 de abril de 2009.

Maysá CesáifoAieTSezerra 
JuÍz(a) de Direito

Ç  E  P  T  1 D  &  0

Mod. Sentença Genérica

mailto:varalderiolaFge@tj.ai.gov.br
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CARTÓRIO DO 1? OFICIO
Clerilili lia  CalbÉDS

Tabeliã

Hilda feniles CaMBS
Bscreveate Jaraoientada

Av, Prea. Getülio Vargas, 103 • Rio Largo — Alagoas

contado e c o n fe r id o , pe lo  que da ao comprador p lena e ge 
r a l  q u itação  de pagos e s a t i s f e i t o s ;  3) Que, p e la  p resen  
te  e s c r i tu r a  e melhor forma de d i r e i t o ,  cede e t r a n s fe re  
todo 0 d i r e i t o ,  dom ínio, uso , goso., se rv id ã o , ação e pe
la  c lau su lá  c o n s t i t u t i  toda posse j u r i i d l c a , r e a l  e de -  
f a to  que tin h a  e e x e rc ia  sobre o imóvel ora v en d id o ,o b ri 
gando-se por s i  seus bens, h e rd e iro s  e su cesso re s  a faze. 
sempre boa, firm e e v a lio sa  a p re se n te  venda e a p r e s ta r  
ev ieção , pondo o comprador a sa lvo  de quaisquer d u v id as- 
e q uestões fu tu r a s .  Pelo  outorgado comprador me f o i  d i to  
que a c e ita v a  a p re s e n te  e s c r i tu ra  em todos os seus termo; 
Para e f e i to  de Imposto dão ao imóvel o v a lo r  de Cr$2.000 
000,00 .( Dois M ilhões de C ru z e iro s) . TRANSMISSÃO C e r t l f i  
co que f o i  pago o im posto sobre tran sm issão  “I n t e r —Vivus 
no v a lo r  de Cr$ 20 .000 ,00  conforme guia ITBI que f ic a  ar 

jquivado n e s ta s  n o ta s . F o i ap resen tada  C ertid ão  de D ebito
ACRD, fo rn ec id a  p e la  agencia do MPAS, n esta  c id a d e . Foram 

ap resen tad as  as C ertid õ es  do que t r a t a  a Lei 1 *h33 de l8  
12.1985  as quais ficara arquivadas n e s ta s  n o ta s ,  "Em itidã; 
D eclaração ^obre Operação Im o b iliá r ia  conforme IN/SRF/L2Í 
80. E, assim p e rfe ita m e n te  aco rdes, pediram as p a r te s  quf 
lh e s  la v ra s s e  a p re s e n te  e s c r i tu ra  que l id a  e achada con 
forme ace ita ram  e assinam  com as r e f e r id a s  te stem u n h as ,-  
João Pedro dos Santos e-C icero  Jose dos S an to s , capazes? 
dou f e ,  Eu, H ilda Fernandes C a lh e iro s , E screven te  juramei 
tada  que e s c re v i . E u ,C le r ild a  Lima C a lh e iro s , ta b e l iã  pu 
h l ic a  que subscrevo e a ss in o . Em t e s t s  (sinaPO^^S^ã^ í̂^ef&á^fe

/  >



M scsioí e do ou tro  lodo , ccao outorgado ccmnrndor S r. Aü-̂ 
GUSTO PEDRO DO CABHQ. b r a o i la i r o ,  casado, p ro p r ie tá r io ,p o : 
tsdçp  da Ceclula de id en tid ad e  de nS 172. Íi73  -SSP-AL e - 
C .P .P . sob n® 031, (<l8.20ii/ r e s id e n te  e dom iciliado  - 
na Rua-: .Tose Antonio do S ilva s /n ,  nesta  c idade: todos r e -  
cDnlieQidQS çono os p ro p rio s  de mim ta b e l ia  e das duas te s  
teraunhas ad ian te  nomeadas e no fim  a ss in a d a s , de cu ja  ide:i 
t id a d e  e capacidade iu r íd ic a ,  dou f é .  E, p e ran te  essas ma; 
SlOS testem unhas e p o r te s  in te re s s a d a s ,  p e la ■ cu tc rg o n te  ve;i 
dedora r e fe r id a  me f o i  d i to  0 seg u in te?  !)■  Que é senhora- 
e le g itim a  p o ssu id o ra  à .lusto t i t u l o  e aq u is ição  l e g a l , l i  
v re  0dU5 e Imposto do seg u in te  im óvel; UK PRÉDIO s i tu a  
do na Av. José Antonio da S ilva  s /n ,  n esta  c idade , esqu i
na cotn a ru a l5 ‘ de Setembro, co n s tru íd a  de a lv e n a r ia  de t i  
jo lO j COh^rta de te lh a ,  sd if ic a d a  em te rre n o  p ro p r io , me
dindo de f re n te  ll,9Gm s ( onze m etros e noventa centím e
t r o s )  de f re n te  a fundos pe lo  lad o  d i r e i to  l l , 9^ms ( onze 
m etros e noventa e s e is  cen tim e tro s) ' de f re n te  a fundos -  
p e lo  lado  esquerdo ( lado  da rua- 15 de Setembro) lZj.,35ms- 
( q u a to rze  metros e t r i n t a  e c inco  centim etros). la rg u ra  -  
de fundog 12 , 33ms: ( doze metros e t r i n t a  e cinco  centim e- 
t r o s >5 lim itan d o -se  p e lo  lado d i r e i t o  com a casa; nC lU  da 
Av, José Antonio- da S ilva  de p rop riedade  da C ia. Alagoana 
de Empreendimentos, pe lo  lado esquerda com a rua 15 de Se 
tembro e pe lo s fundos com b q u in ta l  da casa nQ 07 da Rua 
Diegues Jun io r de p ropriedade da C ia. Alagoana de Empreen 
d im entos, devidamente re g is tra d a - no Livro 3/H f l s .  UiO - 
AVerbaçõo AV-iil7? d e s té  C a r tó r io f  2) Que co n tra to u  com o 
outorgado em v en d e r-lh e , como de f a to  vendido tem o imó
v e l acima d e s c r i to ,  pe lo  preço e quan tia  exata de Cr$ . . .  
Cr$ 185*707,^8 ( Cento e o i te n ta  e cinco  m il. S etecen tos 
e s e te  c ru z e iro s  e quarenta e o i to  centavos) em moeda cor 
re n te  h a c io n a l, n e s te 'a to  d ec la ra  haver receb id o , contado'
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CARTÓRIO DO 1? OFICIQC}!
ClerlÉ l i 3  C a ta s

Tabeliã

I
Bsereveate Joramentada

A». Prea, Getúlio Vargaa, lOS - Rio Latgo — Alagoas

P rim eiro  T ras lad o
L ivro  de Not-as»330
Folhas n s. h^ / hBv

....

'4 '-vS.# ..J& '

• 'E sc ritu ra  p u h lic a  de compra e / 
venda de im óvel que fazem p as
s a r ,  de um la d o , como outorgan 
te  vendedora, C ia . Alagoana de 
Empreendimentos, e do outro  la  
do, cprao outorgado comprador -  
AüGüSTO PEDRO DQ CARMO, nos te r  
fflos a s e g u ir :
S A I  B A quantos e s te  pu b li 

co in stru m en to  de E sc r itu ra  p ú b lica  de Compra e Venda de 
imóvel v irem , que aos V inte e cinco  (25) d ia s  do mês de 
Junho do ano de n íil novecentos e noventa e um (1991) nes 
t a  cidade de R io Largo, Estado de A lagoas, R epública Fede 
r a t iv a  do B r a s i l ,  em meu C a r tó r io , s itu a d o  na Avenida Pre 
s id e n te  G e tu lio  V argas, 108, p e ra n te  mim t a b e l i ã ,  compare 
ceram p a r te s  e n tre  s i  ju s ta s  e  c o n tra ta d a s , a sab e r: de • 
um la d o , como ou to rgan té  vendedora, CIA. ALAGOANA DE EM
PREENDIMENTOS , e s ta b e le c id a  na rua Lr.. Manoel O i t i e i c a , -
nS 29^, n es ta  c id ad e , in s c r i t a  no CGC(MF) sob n® 12 .270 . 
195/OOCfl-79j n e s te  a to  rep resen tada ; por seus D ire to re s  -  
Srs» Eduardo O it ie ic a  P in to  Guedes de P a iv a  ̂ b r a s i l e i r o ,  
casado , i n d u s t r i a l ,  po rtado r do C .P .F . sob n® 039.873*~ 
9^1i/ 15, r e s id e n te  era Maceios VANIA OITICICA QINTQ GUEDES
DE PAIVA» b r a s i l e i r a ,  d iv o rs ia d a , i n d u s t r i a l ,  po rtado ra  
do C .P .f’. sob n® 185 039. 00/4./  59, r e s id e n te  n es ta  cidade 
e HELENA OITICICA DE PAIVA, b r a s i l e i r a ,  v iú v a , in d u s t r ia l  
p o rtad o ra  do C .P .F . sob n® 210.389.53/4/ 7S, J^ÃãdâfiiritaaiaBèa
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escritura e melhor forma de direito, cedemi e transferem - 
todo 0 direito, dominio, uso, 'goso, 'servidão, ação e pela 
clausula constituti toda posse jurídica, real e de fato - 
q̂ ue tinha e exercia sodre o imóvel ora vendido, obrigando 
se por si seus bens, herdeiros e sucessores a fazer sempres 
boa, firme e valiosa a presente venda e a prestarevicção, 
pondo 0 comprador a salvo de quaisquer dúvidas e queatoês 
futuras* Pelo outorgado comprador me fqi âitP aceita
va a presente escritura em todos os seus termos, TRANSMIS

CARTÕRIO DO 1.° OFÍCIO
Clérüda Lima Calheiros

T abeliã
Hilda Fernandes Calheiros 

E s c r e v e n t e  J u ra m e n ta d a
Ao, Pres, Getúlio Vôrges, i08 Rio Largo — Alagoas

SSO Certifico que foi pago o imposto sobre transmissão in 
ter-vivus no valor de Cr$124,0.00>00 conforme guia ITBI quii 
fica arquivado nestas notas, Poi apresentada Certidão Ne
gativa de Debito GKD, sph n^ 104.2^6,,,^j^pjuieb3;da pela agên
cia do MP a S? nesta cidade, datada de 22 de agosto de 1991 
que fica arquivado nsétas notas, Quites com a Municipalidí» 
de. Foram apresentadas as. Certidões., do que trata a Lei 7< 
433 de 1 8 .1 2 , 1 9 8 5  as quais ficam arquivadas n stas notas,; 
'•Emitidas Declaração Sobre Operação Imobiliária conforme- 
IN/SEP/129/80,E, assim perfeitamente acordes, pediram as 
partes que lhes lavrasse a presente escritura que lida e- 
achada conforme aceitaram e assinam com as referidas, tes
temunhas, João Pedro dos Santos e Cicero José dos Santosj 
capazesj dou fé,. Su, Hilda Fernandes Calheiros, Escreven
te juramentada que escreví,Eu,Glerilda lima ‘̂ alheiros, ta 
beliã pública que subscrevo Q assino. Em tests (sinal) da 
verdade. Rio Largo, 29 de agosto de 1991 (a) JOSlé ELIZIO 
LEITE -AUGUSTO PEDRO DO CARMO - JOlO PEDRO DOS SANTOS -Cl 
GERO JOSá DOS SANTOS - CLERIIDA L B U  CALHEIROS; ESli DS = 
W C S D O  aoM A
Tabeliã pública que subscrevo e assino

Rio Largo, (AL) 29 de Agosto de 1991 
Bu testemunho da verdadà

. ^  \ > < r  \
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testemunhas e partes interessadas, pelo outorgante vende 
dor na voz de seu procurador, mê foi dito o seguinte:12) 
Que é senhor e legítimo possuidor à justo título e aquisj 
ção legal, livre de onus e imposto do seguinte imóvel: - 
ÍRKA que se inicia na Rua Dr. Manoel Oiticica 296 a uma-
distância de 51,40 metros da Av. Jose Antonio da Silva,- 
medindo 40,85m (quarenta metros e oitenta e cinco centi 
metros) de frente na citada Rua Dr. Manoel Oiticica, pele 
lado esquerdo mede 26,33m ( vinte eseis metros e trinta « 
três centímetros) de frente a fundos e se limita com áre 
da Cia. Alagoana de Empreendimentos, pelos fundos mede - 
40,85m ( quarenta metros e oitenta e cinco centímetros)de 
comprimento tamhém se limitando com área da Cia. Alagoan 
de. Empreendimentos determinada pela linha quehrada eons- 
itituida pelos pontos (6) a (2) na sua menor distância,cor 
forme planta anexa, pelo lado direito faz limite com áree 
dâ Ciât Alagoana de Empreendimentos, e a distância de - 
frente a fundos, é de 25,20m ( vinte e cinco»metros e vir 
te centímetros), com área desmembrada á de 1.073m2, havi 
da por Compry e Venda à Cia. Alagoana de Empreendimentos 
conforme escritura lavrada a 28 de Junho de 1989, nestas 
notas, no livro 32Q, fls. 36v/ 39 e devidemiente registrads 

•:no Livro 2/BJ fls. 64 matricula R-l-5«575; deste Cartóric 
::,:às dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramei 
te enuncíativas e repetitivas das dimensões constantes dc 

■Registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o 
• instrumento firmado, consagrando os contratantes onegócic; 
como sendo "ad-corpus” , ou seja, do imável como um todo, 
índependentemente de suas verdadeiras dimensões, sendo,- 
digo, suas verdadeiras dimensões, sèm quaisquer limitaçjo 
es sejam elas quais forem” ; 2) Que contratou com o outor 
gado em vender~lhe, como de fato vendido têm o imóvel acj

-

ma descrito, pelo preço e qUantia exata de Cr$ 6o200,000, 
00 ( Seis milhões e duzentos mil cruzeiros), em moeda 0 0 2  

rente nacional, neste ato, declara haver recebido, conta 
. do e conferido, pelo que dá ao comprador plena e geral - 
quitação de pagos e satisfeitos; 3) Que, pela presente es

V.
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CARTÓRIO DO 1.° OHCIO
Clerilda Lima Calhekos 

T abeliã
Hilda Fernandes Calheitos

E s c r e v e n t e  J u ra m e n ta d a
Aif, Pres, Getúlio Vargas, 108 Hio Largo Alagoas

PRBIEIRO TRASLADO
Livro de Notas«330 
Folhas na» 7 2 / 7 4

. ; .< • t ^

C6
C-icU'CiQ ’

"Escritura publica âe Oompra e Veio 
da de imóvel que fazem passar,de 
um lado, como outorgante vendedor 
BANCO DO BRASIL S/a . e do outrb- 
lado, como outorgado compi3dor,Sr* 
AülüSTO REDRO DO CARMO, nôs ter
mos a seguir:
S A I B A M, quaitos este públicc 

instrumeTiGb^de Escritura pública de Compra e Venda de ime 
vél virem, que aos vinte e nove (29) dias do mis da Àgots> 
to do ano de mil novecentos e noventa e um (1991)»” nesta ' 
cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas, República jPedera ; 
tiva do Brasil, em meu cairfcorio, situado na Avenida Pres3 ' 
dente Getulio Vargas, 108, perante mim tabeliã, compare- . 
ceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de -• 
um lado, como outorgante vendedor, BANCO DO BRASIL S/a ,- j- 
agência nesta cidade, à Rua 15 de Agosto 58, inscrita no 
CGC(MF) sob nS 0 0 .0 0 0.000/ 2 8 4 5-3 1 , neste ato reprssèntadc ̂ 
por seu gerente, José Elizio Leite, brasileiro, casaÚo,,- 
bancário, portador do C.P.F. sob n9 005 940 404/ 34, resj; 
â Q ü ts §JS MaçeiPt cpAXoriae instrumento de procuração re^i£b

':-F-
trada no Livro 07, e do outro lado, como outorgado compr£ 
dor, AUGUSTO PEDRO DO CARMO, comerciante, portador da Cé 
dula de identidade de n2 172.437-SSP-AJj e CIO sob nS 0 3I 
618 204/ 44, casado com dona ODETE SANTOS DO CARMO, do - 
lar, portadora da Cédula, de identidade n2 352.601-SSP-AL 
e CIC sob n2 134 043 424/ 53, brasileiros, casados, resi 
dentes e domieiliaidos nesta cidade? todos reconhecidos ot 
mo os proprios de mim tebelia e das duas testemunhas adi 
ante nomeadas e no fim assinadas, de cuga identidade e — 
capacidade jurídica, dou fe. E, perante essas mesmas tes

lr-*<s3iÍt

_ ...

1 :
%



E, como os bens aqui d e c la rad o s\^ ^  os c i^ co s 
conhecimento da inventariante, promete, na forma d i M  
trazer ao espólio todo e qualquer outro bem que porventura, no 
ser do seu conhecimento.

Rio Largo-AL, 27 de março de 2006.

jjaiffiarPereira Rosa 
Advogado-OAB/AL-n®3.674
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b) Um imóvel, localizado à Av. José A n to íà ^ ^ ^ Jy a i 
nesta cidade, esquina com à m a 
edificadã em terreno próprio, medindo de frente 11,90 
metros (onze metros e noventa centímetros) de frente e 
fundos pelo lado direito 11,96 metros (onze metros e 
noventa e seis centímetros) de frente e fimdos pelo lado 
esquerdo (lado da rua 15 de Setembro) 14,35 metros 
(catorze metros e trinta e dnco  centímetros) largura de 
fundos 12,35 metros (doze m dros e trinta e cinco 
centímetros); limitando-se pelo lado direito com a casa 
n®14 da Av. José Antonio da Silva de propriedade da 
Cia. Alagoana de Empreendimentos, pelo lado esquerdo 
com a rua 15 de Setembro e pelos froidos com o quintal 
da casa n°07, da rua Diegues Junior de propriedade da 
Cia Alagoana de Empreendimentos, devidamente 
registrada no Livro 3M , fls, 140, A vabação AV-417, 
no Cartório de Imóveis nesta cidade, estimada em 
R$40.000,00 (quarenta mil reais).

c) Um imóvel, localizado à rua Comendador Luiza Jardim, 
n°325, Gustavo Paiva, nesta cidade, edifícada em 
terreno próprio, medindo de frente e fundos 15, 80 
metros (quinze metros e oitenta centímetros) por 12,30 
metros (d ó ^  metros e trinta centímetrps) de extensão 
frente e fundos em ambos os lados, limitando-se de 
frente com a referida Av. Comaidador Luiz Jardim, 
lado direito com a casa 321 da Av. Antonio Lúcio, 
conforme escritura lavrada à 20.06.1996, registrado no 
Cartório de imóveis nesta cidade, no Livro oF2/AM, 
fls.81, matricula n°R-2-3.571, estimada em R$25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

d) Um veículo cam inhonete Ford Pampa, placa MUO -  
9218-AL, Ano 1991, estimado em R$3.000,00 (três mil 
reais).

e) Um Capital da Enrpresa Augusto Pedro do Carmo 
estimado em R$3.000,00 (três mil reais).





casada pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, sem escritura de pacto 
antenupcial, RG n®356.004-SSP/AL e CPF n®411.754.844-15, residente no 
mesmo endereço da mãe.

II - Claudevan Pedro do Carmo, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG n®6.384.670-SSP/PE e CPF n®644.975.694-20, resicteite no 
mesmo endereço da mãe.

III -  Cárlistenes Pedro do Carmo, brasilçifQ,
Regime de Comunhão Parcial de Bens, sem escritura de pacto antenupcial, 
estudante, RG n®98001388887-SSP/AL e CPF n®515.078.624-15, residente no 
mesmo endereço da mãe.

DOS BENS
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a) Um imóvel, cujo a localização inicia à rua Dr. Manoel 
Oiticica, n®296, a  uma distância de 51,40 metros da Av. 
José Antonio da Silva, medindo 40,85 metros (quarenta 
metros e oitenta e cinco centímetros) de frente a citada 
ra a  D i. Manoel Oiticica, pelo lado esquerdo mede 26,33 
metros (vinte e seis metros e trinta e três centímetros) de 
frente a fundos e se lim ita com área da Cia, Alagoana de 
Empreendimentos, pelos fimdos mede 40,85 (quarenta 
metros e oitenta e cinco centímetros) de comprimento 
também se limitando com área da Cia, Alagoana de 
Empreendimentos, determinada pela linha quebrada 
constituída pelos pontos (6) a (2) na sua menor 
distância, pelo lado direito faz limite com área da Cia. 
Alagoana de Empreendimentos, e a distancia de frente e 
ftmdos, é de 25,20 metros (vinte e cinco metros e vinte 
centímetros), com área desmembrada é de 
1.073metros2, havida ppr Compra e Venda à Cia. 
Alagoana de Empreendimentos, conforme Escritura 
lavrada à 28 de junho de 1989, nas notas, no Livro 320 
fls. 36v/39 e devidamente registrada no Livro 2/BJ, fls. 
64, matricula R -1-5.575, do Cartório de Imóveis nesta 

' cidade, estimada em R$40.000,00 (quarenta mil reais).





Odete Santos do Ganno, inventariante regularmente 
compromissada, nos termos do Inventário de Bens deixados por Augusto 
Pedro do Carmo, processo n®15.865/05, em curso néssa Vara e em seu 
respectivo Cartório, respeitòsamente apresenta a Vossa Excelência, com 
fundamento no artigo 993 do Código de Processo Civil, as primeiras 
declarações, nos termos que seguem:

AUTOR DA HERANÇA

O inventariado. Augusto Pedro do Carmo, faleceu na 
cidade de Maceió, no dia 12 de agosto de 2005, qualifícava-se como 
brasileiro, casado, comerciante, RG n®172.437-SSP/AL e CPF n°031.618.204- 
44, com domicilio à rua José Antonio da Silva, n®02, nesta cidade. Não deixou 
testamento, ou qualquer disposição de última vontade.

VIUVA-MEEIRA

Odete Santos do Carmo, brasileira, viúva,*'comerciante, RG 
n° 352.601-SSP/AL e CPF n°134.043.424-53, residente à rua José Antonio da 
Silva, n®02, nesta cidade, tendo sido casada no regime de Comunhão Parcial 
de Bens, em 30 de setembro de 1980; sem escritura de pacto antenupcial.





Aos seis (06) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco 
(2005), às 09:30 horas, nesta cidade e Comarca de Rio Largo, Estado de 
Alagoas, na sala da P  Escrivania, onde se encontravam a MM. Jm'za de 
Direito desta P  Vara, Dra. Maysa Cesário Bezerra, comigo escrivâ de seu 
cargo, adiante nomeada, compareceu a S ra. Ó dete dos Santos do C arm o, 
brasileira, viúva, comerciante, portadora do RG n.° 352.601 SSP/AL e do 
CPF N.° 134.043.424-53, residente à rua José Antonio da Silva, n® 02, nesta 
cidade de Rio Largo/AL, a quem a MM. Juíza deferiu o compromisso, que 
prestou, de bem e fielmente desempenhar o cargo de inventariante do espólio 
de Augusto P edro  do C arm o, prestando as primeiras declarações necessárias 
e promovendo todos os demais termos do inventário até final da partilha. Do 
que para constar, lavrei o presente termo gue, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. Eu, (Rita de Cassia de Magalhães
Machado), escrivã, que digitei e sul

D ra M aysa 
Juíza de

B ezerra 
D ireito

(õâdjL do ScSMpfo
O déte Santos do C arm o 

Inventariante
n c
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ESTADO DE A! AGOAS 
5° DISTRITO Dl MACEIÓ

NALCY BASTOS 1'A ROCHA 
OFICIAI.

SILVANA BASTOS DA ROCHA ARAUiO
s u b s t it u ía

SAMIA BASTOS DA ROCHA SILVA 
F.SCREVEN I E

a" 'ty '■s/,:yod

ÓBITO

lí' •• •

;:x: íT

Certifico que às f  s. 245. sob o n° 11854. do livro n° C 18 de assentamento de óbitos, foi registrado hoje 
o de:

AUGUSTO PEDRO DO CARMO,
ocorrido Hospital Memorial Arthur Ramos, Maceió- Alagoas, no dia doze de agosto de dois mil e cinco, 
às 15; 10. do sexo masculino, com 6 9  anos de idade, cor PARDA, Aposentado, Casado(a), natural de DE 
MURICI DESTE ESTADO, residente AV JOSÉ ANTONIO DA SILVA.2, CENTRO, RIO LARGO 
DESTE ESTADO.
O F a h c k h  era  m iio  d e :  J O S É  P E D R Ò  D O  C A R M O  c J O S E F A  P E R E IR A  DOS SANTOS.
Foi declr^rame, CLAUDEVAN PEDRO DO CARMO.
Sendo o atestado de óbito firmado por; DR  ̂FLORISV .'\LDO PEREIRA SANTOS, CRM 1285 e que deu 
como causa da morte; "INSUFICIÊNCIA Ri'SPIRATÓRIA DEVIDO A PNEUMONIA, 

: INSUFICIÊNCIA RENAL, DIABETES MELLITUS.". O sepultamento foi feito no cemitério SÃO 
VICENTE, RIO LARGO, DESTE ESTADO.
Observação: o falecido era casado com Odete Santos do Carmo 

O referido é verdade e dou fé.
Maceió - AL. Tabuleiro do Martins. 1S de agosto de 2005.

NAI-CY BASTOS O \ ROCHA
OFICIAI, , I f tc ô y Â ;E ã Z 5 -

COivisâifigplÜrFNTíCiOADE
CARTóRSO 0 0  r  o r fc io  pg  notasAUlEWTfCAÇÃOCfPJ(ícc que a presente tópia iterox, é a reprodução fiel
do oriyinal que ma foi apresenta^. 
Rio Larao. J  5
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(trezentos reais)

Rio Largo-AL, 17 de novembro 2005.

5 ] fc a  Pereira Rosa 
Advogado>OAB/AL-n°3.674
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ODETE SANTOS P O  CARM O, brasüeira, viúva, 
comerciante, RG n°352.601-SSP/AL e CPF n®Í34.043.424-53, residente à rua 
José Autonio da Silva, n®02, nesta cidade, por seu procurador e advogado “in 
fine" assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência requerer 
abertura e procfôsamento do inventário dos becã deixados por AUGUSTO 
PEDRO DO CARM O, que era brasileiro, casado, comerciante, RG 
nn72.437-SSP/A L e CPF n“031.618.204-44, tendo o óbito ocorrido na cidade 
de Maceió, no dia 12 de agosto de 2005.

Não deixou testamento ou disposição de última vontade.

O “de cujus” era casado com a requerente ODETE 
SANTOS DO CARM O, no regime de Comunhão Parcial de Bens tendo 
deixado herdeiros e beis.

Protestando apresentar as declarações de herdeiros e bens 
no prazo legal e demais documaitos que se fizerem necessários, pede seja 
nomeada inventariante.
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Juízo de Direito da Vara de Rio Largo /Cível e da Infância e
Rua D. Judite Paiva, 34, Centro - CEP 57100^000, Fone; 3251-2779, Rio Largo-AL

varalderiolargo@tj.ai.gov.br

FORMAL DE PARTILHA passado em favor de Odete Santos do 
Catmo e outros extraídos dos autos N°. 051.07.501857-9 Inventário legado por 
Augusto Pedro dp Çarmp, para título de çppseiyaçào dç sey§ dirçitOS,
O DOUTOR Maysa Cesário de Bezerra Juiz(a) de Direito, NA FORMA DA LEI, 
ETC...

FAZ SABER a todos os Senhores Doutores Desembargadores, Juizes e 
demais pessoas da Justiça, a quem esta do conhecimento haja de pertencer, que por este 
Juízo e Escrivania da P  Vara de Rio Largo /Cível e da Infância e Juvent desta Comarca, 
se processa os autos n° 051.07.501857-9 Inventário legado por Augusto Pedro do 
Carmo, com inteira observância das prescrições legais.

Feito iniciado com a sua distribuição em 17/11/2005, apresentada as 
Primeiras Declarações em 27.03.2006, nesta consta o rol dos herdeiros e a identificação 
dp bem. Por isso foi preferida a sentença em 22.04.2009, adjudicando os bens em partes 
idèais aos herdeiros, cabendo a viúva, herdeira meeira dos bens deixado pelo falecido, 
os bens apresentados na partilha amigável, onde ambos receberão seu quinhão fls. 
83/84.

Como herdeiro(a) meeira Odete Santos do Carmo e oytros, bra§iIeiro{a), 
Viúvo portador(a) do RG 352601SSP-AL e CPF; n°. 134.043.424-53, Rua José 
Antonio da Silva, 02, Centro - CEP 57100-000, Rio Largo-AL, 02, Centro - CEP 
57100-000, Rio Largo-AL, pediu o presente Formal de partilha, é o mesmo 
extraído do referido autos, como peças a seguidas descriminadas, que faz parte 
integrante deste:
1 -  Petição Inicial;
2- termo de Compromisso;
3- Termo de Primeiras Declarações;
4 -  Certidão de Óbito;
5- Sentença Homologatória.

Nada mais se continha em ditos autos que devesse ser transladado ou 
transcrito na forma da lei.

E, para que seja cumprido e guardado como nele se contêm, é o presente 
Formal de Partilha extraído ds autos supra mencionado, conforme do princípio 
declarado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rio Largo, Estado de Alagoas, 20 
de maio,de 200^^1
Eu, _____ (Rita de Cássia de Magalhães Machado Escrivã, que digitei,

conferi e subsctèvi.

Maysa Cesáitlo de Bezerra 
Juiz(a) de Direito

Mod. Fomjal de Partilha

mailto:varalderiolargo@tj.ai.gov.br




2 ',í? ' -fi .'i-t ■■■'.■

m M m : .  ĝ üâ gigseŝ xgiâ aoBRãsz.
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ESTADO DE ALAGOAS
m u n ic íp io  d e  r io  l a r g o  -  PREFEITURA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT o /

Data : 17/03/2015 0^ 2 (n n

Nome /  Razão Sodal

CLAUDEVAN PEDRO DO CARMO E OUTROS CPF: 644.975.694-20

Aviso

Sem débitos pend^tes até a presente data.

Jomprovação Junto à . Finalidade.

Mensag^n

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo imóvel com a 
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. • .v

Inscrito

imóvel; 37732 [01.01.212.0011.006.001]
Endereço: Rua DR. MANOEL om CICA. 20 - Bairro CENTRO

Código de Controle

DBDQZYJMM9A01411

A validade do doojrnentp pode ser consultada no site da prefeitura por rnéto do código dé controle informado.
http;//wMm/.riolargo.aLgov;b^^^

Rio Largo (AL), 17 de Março de 2015

RU( RUAISDEAGOSTO-Carroo 
Rio U igo (AL) - CEP: 57.ia(M»0 - FatlK3261.S400 Página 1 de 1
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Casal Compahhí.?i de Saneamento de Alagoas

Processo N°: 9 4 9 ^ 0 1 5  
Interessado: CAF/ U.N. LESTE 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO ART. 
24, X, DA LEI 8 .6 6 ^ 3 .  CONTRATAÇÃO DIRETA. PELO 

ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Trata-se de solicitação de locação de imóvel para acomodação do escritório 
comercial da CASAL, na cidade de Rio Largo, de propriedade da Sra. Odete Santos do 
Carmo, localizado na Rua Dr. Manoel Oiticica, n° 20, Centro, cidade de Rio Largo- AL, no 
valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses.

Foram colacionados aos autos: pedido motivado -  fis. 01; Certidão de Registro 
de imóvel -  fis. OljQS-, Formal de partilha (fis. 0 ^ 7 ) ;  cópia do RG e CPF da Sra. Odete Santos 
do Carmo -  fis. 08; Comprovante de Situação Cadastral no CPF -  fis. 09; Certidão Negativa 
de Débitos perante a Prefeitura de Rio Largo - f is .  10; Comprovante de pagamento do IPTU 
-  fis. 11; Pesquisa de Preços de Aluguel -  fis. 12 a 14; Faturas da ELETROBRÁS -  fis. 15 a 17; 
Declaração Negativa de Débitos com a C A SA L-fis . 18; Classificação Orçamentária (fis. 20); 
Sentença que homologa o inventário dos bens (fis. 27 e 29); Documentos de identificação 
dos demais herdeiros do imóvel: Carlistenes Pedro do Carmo (fis. 43) e Claudevan Pedro do 

Carmo (fls. 43/46).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Justifica-se o pleito informando que o imóvel apresenta valor de locação 
compatível com os do mercado, além de ser localizado em rua de muito movimento e de 
estabelecimentos comerciais.

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:

A lt. 24 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado  
ao atendim ento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia.(grifou-se)

A contratação direta submete-se a um procedimento administrativo, como





regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada com 

quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a 
contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e 

formalidades é imprescindível.

Para que haja a pretendida contratação, é necessário o atendim ento de 03 
(três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho de atividades 
administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades 

estatais; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Da análise dos autos e das propostas apresentadas, verifica-se o preenchimento  
dos requisitos supracitados. O imóvel localizado na Rua Dr. Manoel Oiticica, n° 20, Centro, 
Cidade de Rio Largo - AL, de propriedade da Sra. Odete Santos do Carmo e demais 
herdeiros servirá para acomodação de escritório da CASAL na referida cidade, bem como o 
valor do aluguel está cofnpatível com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o de 

menor preço.

Por oportuno, recomenda-se que o contrato de aluguel seja celebrado com os 
proprietários do imóvel, quais sejam, Odete Santos do Carmo e os seur filhos Carlistenes 
Pedro do Carmo e Claudevan Pedro do Carmo (fis. 43/46), todos herdeiros do bem em  
comento, conforme documento de fis. 04.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do escritório da 
CASAL na cidade de Rio Largo, entende-se cabível a celebração, com dispensa de licitação, 
condicionando-se à com petente autorização do D iretor Presidente.

É o entendimento que se submete à Assessora Jurídica.

Maceió, 08 de Outubro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada-OAB/AL 11.196  

ASJUR/CASAL

MARIA CAMILLA TEODORA CUSTODIO LIMEIRA
ESTAG lÁRI A/ASJ U R/CASAL





Processo n^: 9498/2015 

Interessado: CAF -  UN LESTE

Trata-se da locação de um imóvel situado à Rua Dr. Manoel Oiticica, 20 -  Centro, cidade de 

Rio Largo/AL, para funcionamento do escritório da CASAL, uma vez que nesta cidade de Rio Largo não 

possui prédio próprio, e necessita de um escritório local para atender seus clientes externos.

O Processo encontra-se devidamente instruído contendo a documentação relativa à 

identificação do proprietário, bem como a comprovação de propriedade do imóvel, com as certidões 

negativas necessárias a contratação com o ente público .

Assim, os autos foram analisados pelo jurídico interno às fis. 4 ^ 49  que analisou e constatou 

suas conformidades á luz da legislação que rege a matéria, compulsando o ceferim ento do pleito, 

recomendando evoluir para que o Sr. Diretor presidente autorize a locação do imóvel acima 

identificado.

Vão os autos a Diretoria da presidência.

Em, 09 de outubro de 2015.

M ARIA DE W I M A  LISBOA A M O R IM
Açívogada OAB 1413 

ASJUR/ CASAL
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15/10/2015

Protocolo n° 9498/2015
C.l N® 70/2015 -  CAF/UNLESTE

A
CPL,

(fS2. '

De acordo com a solicitação da CAF/UN-LESTE, através da C.l. N° 70/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 48 usque 49 que caracteriza a 
necessidade de contratação e embasados no que estabelece o art.24, inciso X da Lei 
n° 8.666/93, AUTORIZAMOS a celebração do Contrato de Locação de imóvel com a 
Sra. Odete Santos do Carmo -  CPF N° 134.043.424-53, imóvel este localizado a 
Rua Dr. Manoel Oiticica, n° 20 Centro - Rio Largo / Alagoas, por um período de 12 
(doze) meses, onde acomodará a Unidade de Atendimento da CASAL, naquele 
município, com o valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzeritos reais) e o valor 
global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). E m ,j4  / iO  / 2015

Eng° WILDE CLEO 
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 9498/2015 
C.l. n° 70/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato de Locação n° 65/2015, para análise e aprovação deste 
setor.

Maceió/AL., 16 de Outubro de 2015.

Atenciosamente

S ó w c u ,
CPL/CASAL

iado



r j
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®; 94985^015 
Interessada: CAF. UN. LESTE 
Assunto: Análise do Contrato n® 6 ^ 0 1 5

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 6 ^ 0 1 5 ,  a ser firm ado entre a 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e Odete Santos do Carmo (e outros), cujo objeto é 
a locação de Imóvel para acomodação de escritório da Companhia na cidade de Rio Largo.

O instrumento em tela gera direitos e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando a sua conformidade com o artigo 24, X, da Lei 8.666 e da Lei 8.245, concluo pela 
APROVAÇÃO, e, para tanto, o rubrico, em consonância com o artigo 38, Parágrafo Único, da Lei de 
Licitações e Contratos.

Maceió/AL, 21 de Outubro de 2015.

id a s Td e  rMANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196  

ASJUR/CASAL
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Processo N°: 9498/2015 
Interessado: CAF/UN LESTE 
Assunto: Locação de imóvel.

DESPACHO

Trata-se de locação de imóvel para funcionamento do escritório da CASAL, uma vez que 
nesta cidade de Rio Largo não possui prédio próprio, e necessita de um escritório local 
para atender seus clientes externos.

O processo foi analisado e está em conformidade com o artigo 24, X, da Lei n° 8.666/93 e 
da Lei n° 8.245, concluindo assim, pela aprovação.

Do mesmo modo, o Contrato de locação a ser firmado entre a CASAL e a Senhora Odete 
Santos do Carmo, foi examinado pelo jurídico interno, nos moldes do artigo 38, § Único, 
da L.L.C.A, estando apto para assinaturas.

Vão os autos à C.P.L. para diligenciar a celebração do Contrato.

Em 23.10.2015

MARIA DBFATIMA LISBOA AMORIM 

ASJUR7CASAL- OAB/AL N° 1413
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Processo Protocolo n° 9498/2015  
C.ln5 7 0 /2 0 1 5 -UNLESTE

Á UNLESTE{ De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n^ 65 /2015 , celebrado entre a CASAL e Sra. Odete  
Santos do Carmo, Sr. Carlistenes Pedto do Carmo e o Sr. Claudevan Pedro do Carmo pára 
assinarem . Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, pra que os Senhores Diretores da 
CASAL assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 26 de outubro de 2015

casaiVSecretária da CPL

Â CPt
{ ^ U 'r 0 íS M 6  M U c P tL /(S >  M

^ira de Queira
^  Comí Mmintsltatwo Financeira 

Casal UN Leste • MAt2149
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CaS0lcOM PANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9498/2015  
C.l n5 70 /2 0 1 5 -U N L E S T E

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n2 65 /2015, celebrado entre a CASAL e a Sra. Odete  
Santos do Carmo e outros , para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma 
finalidade

Em, 14 de dezembro de 2015

C ò o  .\ ^

Sewelàfia da V 
CASAL

A CPL (de ordem),

Para procedimentos pertinentes quanto ao Contrato n^ 65/2015, devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente. Em, 16.12.2015

V'i!Yia Qmes MoCim
icretárià de Qabinete

CA SAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 65/2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A Sra. 
ODETE SANTOS DO CARMO e outros.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro a Sra. ODETE SANTOS DO CARMO, inscrita no CPF/MF sob o n° 143.043.424- 
53, residente e domiciliada na Avenida José Antonio da Silva, 02, Rio Largo -  AL, o Sr. CARLISTENES PEDRO DO CARMO, inscrito no 
CPF/MF sob 0 ns 515.078.624-15, residente e domiciliado na Avenida José Antonio da Silva, 02, Rio Largo -  AL e o Sr. CLAUDEVAN 
PEDRO DO CARMO, inscrito no CPF/MF sob o ns 644.975.694-20, residente e domiciliado na Avenida José Antonio da Silva, 02, Rio 
Largo -  AL, doravante, denominado simplesmente LOCADORA.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo 
Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei nS 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 9498/2015, C.l. 
N̂  70/2015 -  CAF/UN LESTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodação de escritório da 
Companhia na cidade de Rio Largo/AL, localizado na Rua Dr. Manoel Oiticica, nS 20, Centro.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a critério das partes, ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR, mediante transferência bancária.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas de água e esgoto e energia, serão arcadas pela CASAL, no período correspondente à vigência do 
contrato, nos termos do artigo 23, VIII da Lei 8.245.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA, caso haja prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............................................ 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa.................................................. 300.000-Serviços de Terceiros
Rubrica.................................................................. 307.319 -  Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROZ, 
matrícula 2149, inscrita no CPF/MF sob o ns 925.497.134-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCADOR poderá examinar ou vistoriar o imóvel locado, mediante comunicação prévia, conforme o artigo 
23, IX da Lei 8.245.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem 
obter 0 consentimento por escrito do LOCADOR, devendó no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o adquirente, qualquer que 
seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.

1
ManuellaA.S.dè Moraes Galindo 

Adv. OAB/AL11196 
ASJURyCASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR desobrigado por todas 
as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que 
porventura tiver direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Por infringêncla de qualquer cláusula deste Contrato;
b) Por acordo mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos 
casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compatível a lei n® 8. 666/93 e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA- DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da Comarca da situação do imóvel, 
quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. „ „ i

Maceió, c L  ^

WILDE CLÉCIO FALCÃO D^LENCAR-----
Dir£t€4T Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
ĴORGE SILV IO b^G O  GALVAO
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

iCARTORIO DO DZ NOTAS l
AV. j

<-■ J fé Il í  -! .
■ Em T$S/-.... I

S c L/LaICT/ <Soltvaâ
ÕDETE SANTOS DO CARMO ''

fe P/LOCADOR

CARLISTENES PEDRO DO CARMO
P/LOCADOR

X^U^AN
__p/ locXdor ^  £

? ( ) Celúcs Üítià Cdfhí-.'1: - O.Oir!
I ( I Eísarie Uma C. Aií:tuía - Sub..;;íula 
I ( ) Ana Maria 0. dos Sarstcs - Escrevente Autorizada l 
j W T-c:'» Calheíros da 5iív.3 - Escrevente I

 ̂ - Trr-mrrnf-r--i r- imnmi imn —  m « i > |   

2 »
Tabelião de Notas - Anderson 
Rua Rego Freitas, 57/73 - Vila Buai 
CEP 01220^)10 - Fone: (11) 3357-81
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CONTRATO N° 65/2015
FeripèVinleiuj

Escreventi
ASJUWCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CONTRATO NS 65/2015 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

12 mês 1.200,00

22 mês 1.200,00

32 mês 1.200,00

42 mês 1.200,00

52 mês 1.200,00

62 mês 1.200,00

72 mês 1.200,00

82 mês 1.200,00

92 mês 1.200,00

102 mês 1.200,00

112 mês 1.200,00

122 mês 1.200,00

VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 ^

CONTRATO N° 65/2015 Manuella A S. de Moraes Galindo 
Adv OAB/AL11 196 
ASJUR/CASAL




